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Câmara Municipal de Vereadores de 

4‘A; Glória do Goitá 

Casa José Correia de Oliveira 

Oficio n° 0126/2024 — GP 

Glória do Goitá, 11 de março de 2024. 

À Secretária Estadual de Saúde. 

Assunto: Cópia do Requerimento Verbal n° 068/2024. 
Autoria do Vereador: 
Sr. Wellington Bispo de Andrade. 

É o presente para dar conhecimento, conforme anexo, acerca do Requerimento Verbal acima 
referenciado. Tratando-se de um APELO, que foi aprovado por unanimidade de votos em Sessão Ordinária 
realizada no dia 11 de março do ano em curso, para as devidas providências. 

Sem mais subscrevemo-nos, renovando votos de elevada estima e superlativa consideração. 

Atenciosamente, Gabinete da Presidência. 

V( cu;-,Ô
José Kaio Felipe Nery 

- Presidente - 
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" C TRAW11.0° Casa José Correia de Oliveira 
REQUERIMENTO VERBAL /2024 

Requeiro a mesa, depois de ouvido em plenário e cumprida as formalidades do 

Regimento Interno que seja aprovado um APELO a prefeita deste município, Sra. Adriana 

Paes, extensivo ao Secretário Municipal de Saúde, o Sr. Arthur Mizura, para que seja feita 

aquisição de macas hospitalares para transportes de pacientes da Unidade Mista Maria 

Gaião Guerra (sede), para o SAMU — Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, para o 

Posto de Saúde Ampliado — Hospital Djalma Souto Maior Paes (distrito de Apoti), para a 

ambulância que faz atendimento de socorro em urgência e emergência no Povoado de Santa 

Maria e na Vila Nossa Senhora da Glória (Rua da Glória) 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente e demais Vereadores, venho através deste requerimento fazer este 
APELO, para a aquisição de novas macas hospitalares, tendo em vista o crescimento 
considerável das demandas da saúde para transferências/locomoção de pacientes que 
necessitam desse serviço. Na última quart — feira, dia 06 de Março, presenciei dois acidentes, 
gravíssimos, na VPE 77, onde o atendimento de socorro por parte do SAMU de nosso 
município não pode ser efetividade, pois o mesmo estava desativado por falta de macas. 
Sabemos que, corriqueiramente, acontece de pacientes serem transferidos, e os hospitais de 
grande porte de nosso estado seguram essas macas para utilizá-las como leitos, e assim 
conseguirem manter os pacientes internados. 

Considerando a população de aproximadamente 30 mil habitantes em nossa cidade, é crucial 
garantir que haja recursos adequados para atender às necessidades médicas da comunidade. 
Levando em conta a recomendação de disponibilizar entre 6 a 9 macas para uma população 
deste porte, percebemos a importância de ampliar nossa capacidade de atendimento e 
garantir o conforto e segurança dos pacientes. 

Nesse sentido, solicito que seja realizada a aquisição de 12 (doze) macas hospitalares, 
distribuídas entre a Unidade Mista Maria Gaião Guerra, o Posto de Saúde Ampliado Hospital 
Djalma Souto Maior Paes. e as comunidade Povoado de Santa Maria. Vila Nossa Senhora da 
Glória e o SAMU, a fim de fortalecer a infraestrutura médica e proporcionar um atendimento 
mais eficiente e humanizado à população, contribuindo assim, também e principalmente, para 
que o trabalhos dos profissionais de saúde sejam realizado de forma adequada. 

Ressalto que a disponibilidade adequada de macas é fundamental para otimizar o 
atendimento médico, especialmente em situações de emergência e demanda intensa nos 
serviços de saúde. 

Na certeza de contar com o apoio de meus ilustres pares, solicito que seja comunicado esse 
requerimento a Prefeita do Município, ao Secretário Municipal de Saúde, a Secretária 
Estadual de Saúde, ao COREN — PE e ao Ministério Público Estadual. 

Plenário Benedito Ferreira 
APROVADO POR 

UNANIMIDADE DE VOTOS 

EM: '1 / / 
Alberto Petruci . da Silva 

Asst. Legislativo - Pèrt. 017/2015 
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